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LEI N.º 8.806, DE 2 DE JUNHO DE 2021 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
  

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, para 

suprir necessidades de servidores junto à Secretaria Municipal da Saúde, em virtude de 

calamidade pública decorrente do surto epidêmico de Coronavírus (COVID-19), de acordo com 

o Decreto Municipal que reitera situação de calamidade, conforme abaixo especificado: 

 

 

 
 

Art. 2.º As especificações exigidas para a contratação de servidores, as 

atribuições, os vencimentos e demais peculiaridades do cargo constam no Anexo I desta Lei. 
 

Art. 3o Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 6 (seis) 

meses, podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei 

Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município e dá outras providências), a contar da assinatura dos mesmos. 
 

Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos no art. 1.º, terão os direitos constantes 

no art. 199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências). 
 

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias 1623 e 1007, da Secretaria Municipal da Saúde (SEMSA). 
 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 2 de junho de 2021. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

N.º de Cargos Denominação da Categoria Funcional Padrão  

02 Atendente de Farmácia 13 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37
https://santoantoniodapatrulha.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7879&cdDiploma=20050035#a199
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Anexo I 

 

Categoria Funcional: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

 

Atribuições:  

a) Descrição Sintética: Realização de dispensação de especialidades farmacêuticas e 

correlatas sob supervisão de profissional farmacêutico no sistema de informática da 

unidade de farmácia ou dispensário.  

b) Descrição Analítica: Realização de dispensação de especialidades farmacêuticas de 

acordo com a receita médica apresentada; controle de estoque dos medicamentos da 

unidade de farmácia ou dispensário; conferência e armazenamento de todos os 

medicamentos entregues na unidade de farmácia ou dispensário; controle do prazo de 

validade de todos os fármacos existentes na unidade de farmácia ou dispensário; realizar 

pedidos de medicamentos para o almoxarifado central via sistema de informática; 

organização geral da unidade de farmácia ou dispensário incluindo limpeza das 

prateleiras onde são armazenados os medicamentos; fazer o registro diário da temperatura 

das geladeiras presentes nas unidades de farmácia ou dispensário; zelar pelo patrimônio 

do município; bem como executar outras tarefas afins, sendo que todas essas atividades 

citadas serão realizadas sob supervisão de um profissional farmacêutico. 

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga Horária de 40 horas semanais. 

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, 

domingos e feriados, bem como o uso de Uniforme e equipamento de proteção individual 

fornecidos pelo Município, atendimento ao Público em geral e exercer atividades no 

Setor de Medicamentos Especiais do Município.  

 

Requisitos para Provimento:  

a) Idade: 18 anos 

b) Instrução: Ensino Médio Completo e Certificado de Curso Técnico de Farmácia ou 

comprovação de experiência em atividade de drogaria/farmácia comercial, farmácia 

hospitalar e/ou farmácia pública de no mínimo 6 meses. 

 

       c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Processo Seletivo. 

 


